
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 1140/2022                                 Guaíba, 04 de novembro de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  217/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  651/2022  apresentado pelo Vereador

Everton da Academia – PTB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Requer  saber  qual  a  situação  do  antigo  Hospital

Livramento, se é um órgão público ou privado?

•Qual a situação da propriedade?

•O poder público tem conhecimento se o Hospital está sendo usado 

por moradores de rua? E se existe drogadição ali dentro e se o setor 

público pode verificar, ou se existe uma secretaria que cuida dessa 

situação?

Quem é o atual responsável pelo patrimônio?

Em relação à documentação que ficou dentro do hospital, não seria 

importante guardar os registros de nascimento e outros documentos que 

contam a história da nossa cidade?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio deste, em resposta ao requerimento 651/2022, a Secretária de Assistência

Social - SMAS esclarece que o CREAS possui equipe de abordagem social, que,

caso acionada, poderá verificar e atender as pessoas em situação de rua. O

serviço de abordagem garante atenção às necessidades imediatas das pessoas

atendidas,  incluindo-as  na  rede  de  serviços  socioassistenciais  e  nas  demais

políticas públicas, na perspectiva da garantia dos direitos. Porém, ressaltamos

que somente são incluídos aqueles que desejarem. 

Referente a drogadição, entendemos ser uma demanda da brigada. Contando

com  a  costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à  disposição  para

qualquer esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                              Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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